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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N. 60 DE 23 DE SETElI1BRO DE 1 949 
/ 
'~/ 
'\ ._, 

Autoriza o Poder Executivo a ad 
quirir uma área de 5 000 hectáres 
de terras, na fazenda "3. Romão" • 

o PRESIDENTE DA ASSElIlBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe confére o item 
VII,. letra d , do artigo 14 da Constituição do Estado 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do Estado decreta 
e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo l~ - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir­
uma área de 5 000 (cinco mil) hectáres de terras, na fazenda -
nS. Romão tt 

t situada no municipio de Coxim, com os seguintes l:!. 
mites: .... 

nêsde a barra do córrego da Onça no rio Paraguai e por êle a 
cima até onde convier, confinando com as terras de Hrancisco -
Vasques e Dona Izabel Vasques. 

Artigo 2~ - O custo das referidas terras não pOlerá exc~ 
der de cento e oitenta mil cruceiros (CR$ 180000,00), e a des 

, .. ; ( 

pesa correra a conta do saldo do emprestimo contra~do com o 
Banco do Brasil S/A. 

Artigo 3~ - Esta lei entrQrá em vigôr na data de sua pu 
blicação. 

Artigo 4~ - Revogam-se as disposições em contrárib • 

Sala das Sessões da Assembléia Legislotiva do Estado, em 
Cuiabá, 23 de setembro de 1 949 • 
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